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Parágrafo Único - Acompanham esta Lei, os demonstrativos indica-
dos no inciso II do art. 24 da Lei nº 9.000, de 09 de setembro de
2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, os demonstrativos
de Fundos por Fonte de Recursos (FR) previstos na Lei Ordinária nº
8.845, de 27 de maio de 2020 e o Demonstrativo de Metodologia da
Receita, inclusive com as receitas de Recursos Condicionados.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA PÚBLICA

Art. 3º A receita total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
corresponde à previsão da receita bruta de R88.567.736.402,00 (oi-
tenta e oito bilhões, quinhentos e sessenta e sete milhões, setecentos
e trinta e seis mil, quatrocentos e dois reais) menos a estimativa das
deduções da receita no montante de R$ 19.319.379.180,00 (dezenove
bilhões, trezentos e dezenove milhões, trezentos e setenta e nove mil,
cento e oitenta reais) perfazendo o valor líquido de R$
69.248.357.222,00 (sessenta e nove bilhões, duzentos e quarenta e
oito milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, duzentos e vinte e dois
reais), assim distribuído:

I - R$ $ 60.960.095.341,00 (sessenta bilhões, novecentos e sessenta
milhões, noventa e cinco mil, trezentos e quarenta e um reais) do Or-
çamento Fiscal; e
II - R$ 8.288.261.881,00 (oito bilhões, duzentos e oitenta e oito mi-
lhões, duzentos e sessenta e um mil e oitocentos e oitenta e um
reais) do Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo único - O valor total previsto da receita bruta inclui o valor
de R$ 4.805.674.768,00 (quatro bilhões, oitocentos e cinco milhões,
seiscentos e setenta e quatro mil e setecentos e sessenta e oito
reais) referentes à receita intraorçamentária.

Seção II
DA DESPESA PÚBLICA

Art. 4º A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social é de R$ 89.504.336.636,00 (oitenta e nove bilhões, quinhentos
e quatro milhões, trezentos e trinta e seis mil e seiscentos e trinta e
seis reais) discriminada nos Anexos II, III e V por Categoria Econô-
mica, por Função de Governo e por Órgão, estando especificada nos
incisos deste artigo, a despesa de cada Orçamento e a despesa re-
lativa ao refinanciamento da dívida pública, em observância ao dis-
posto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de
maio de 2000.
I - R$ 50.128.943.197,00 (cinquenta bilhões, cento e vinte e oito mi-
lhões, novecentos e quarenta e três mil, cento e vinte e sete reais) do
Orçamento Fiscal, excluídas as despesas de que trata os incisos III e
IV deste artigo;
34.220.697.423,00 (trinta e quatro bilhões, duzentos e vinte milhões,
seiscentos e noventa e sete mil e quatrocentos e vinte e três reais)
do Orçamento da Seguridade Social; e
III - R$ 5.154.696.016,00 (cinco bilhões, cento e cinquenta e quatro
milhões, seiscentos e noventa e seis mil e dezesseis reais) corres-
pondentes ao refinanciamento da dívida pública estadual, constante
do Orçamento Fiscal.

§ 1º Do montante fixado no inciso II deste artigo a parcela de R$
17.868.371.074,00,00 (dezessete bilhões, oitocentos e sessenta e oito
milhões, trezentos e setenta e um mil, setenta e quatro reais) será
custeada com recursos do Orçamento Fiscal.
§ 2º O valor total da despesa inclui a parcela R$ 4.805.674.768,00
(quatro bilhões, oitocentos e cinco milhões, seiscentos e setenta e
quatro mil e setecentos e sessenta e oito reais) referentes à despesa
intraorçamentária.

Seção III
DAS AUTORIZAÇÕES PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIO-

NAIS

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplemen-
tares com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orça-
mentárias dos Orçamentos Fiscal e o da Seguridade Social, tendo por
limite a utilização de recursos decorrentes de:

I  - cancelamento de dotações fixadas nesta Lei, até o limite de 20%
(vinte por cento) do total da despesa, por transposição, remanejamen-
to ou transferência integral ou parcial de dotações, inclusive entre uni-
dades orçamentárias distintas, criando, se necessário, os grupos de
despesa relativos a "Outras Despesas Correntes", "Investimentos" e
"Inversões Financeiras", respeitadas as disposições constitucionais e
os termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964;
II - excesso de arrecadação, apurado durante o exercício financeiro;
III - superávit financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;
IV - operações de crédito, autorizadas e/ou contratadas durante o
exercício;
V  - dotações consignadas à reserva de contingência, consoante com
o Regime de Recuperação Fiscal;
VI - recursos colocados à disposição do Estado pela União ou outras
entidades nacionais ou estrangeiras, observada a destinação prevista
no instrumento respectivo; e
VII - fusão ou extinção de órgãos do poder executivo, na forma do
artigo 15 desta Lei.

§ 1º Os Poderes Judiciário e Legislativo, o Ministério Público, o Tri-
bunal de Contas e a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro
ficam autorizados a realizar transposições, remanejamentos ou trans-
ferências de dotações, dentro de suas respectivas unidades orçamen-
tárias, no mesmo limite previsto na alínea "a" deste artigo, exceto em
dotações consignadas a despesas com pessoal e encargos sociais.
§ 2º O limite indicado no inciso I do presente artigo não será onerado
quando o crédito se destinar a suprir a insuficiência das dotações de
pessoal e encargos sociais, inativos e pensionistas, dívida pública es-
tadual, débitos constantes de precatórios judiciais, despesas de exer-
cícios anteriores e despesas à conta de receitas vinculadas, ficando
limitado a 60% (sessenta por cento) do valor total do orçamento
anual.

Art. 6º Os créditos suplementares deverão ser elaborados de forma a
possibilitar a identificação do programa de trabalho e do grupo de
despesa a serem remanejados/cancelados, bem como daqueles suple-
mentados.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplemen-
tares com a finalidade de atender insuficiência nas dotações orçamen-
tárias do Orçamento de Investimento, tendo por limite a utilização de
recursos decorrentes de:

I - anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, até o limite
de 20% (vinte por cento) da despesa fixada, da mesma empresa; e
II - geração de recursos na mesma empresa.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 8º A despesa do Orçamento de Investimento das Empresas é fi-
xada em R$ 1.668.182.531,00 (um bilhão, seiscentos e sessenta e oi-
to milhões, cento e oitenta e dois mil e quinhentos e trinta e um reais)
destacada dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 9º As fontes de receitas estimadas para cobertura da despesa
fixada no artigo anterior decorrerão da geração de recursos próprios e
de Operações de Crédito, conforme especificado nas fontes de finan-
ciamento do quadro síntese do Orçamento de Investimento (Anexo
VI).

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE

C R É D I TO

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de
crédito no País e no Exterior, conforme prevê o art. 10 da Lei nº
9.000, de 09 de setembro de 2020 - LDO/2021, até o limite de R$
1.151.002.004,00 (um bilhão, cento e cinquenta e um milhões, dois
mil e quatro reais) observado o disposto na Constituição Federal e
nas Resoluções do Senado Federal que disciplinam o endividamento
público estadual, bem como o Regime de Recuperação Fiscal.

Parágrafo único - As operações de crédito externas poderão ser ga-
rantidas pela União, ficando o Poder Executivo Estadual, neste caso,
autorizado a oferecer contragarantias.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. O Poder Executivo fica autorizado a adaptar o Orçamento
aprovado por esta Lei em virtude dos efeitos de alienação de parti-
cipação acionária, inclusive em função de abertura de capital; do au-
mento de capital com renúncia ou cessão total ou parcial de direitos
de subscrição; da transformação, incorporação, fusão ou cisão de em-
presas; da concessão de serviços públicos, da liquidação e/ou extin-
ção de organismos estaduais, ou da extinção da pessoa jurídica com
alienação dos ativos, na forma prevista na legislação em vigor.

Art. 12. O Poder Executivo fica autorizado a promover, sempre que
necessário, ajustes do Programa de Dispêndios Globais das empresas
estatais não dependentes, dando conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 13. O Poder Executivo fica autorizado a alterar e a normatizar o
orçamento e sua execução, no exercício de 2021, visando atender
aos ajustes nas despesas decorrentes dos efeitos econômicos provo-
cados por:

I - alterações na estrutura organizacional ou na competência legal ou
regimental de órgãos, entidades e fundos dos poderes do Estado;
II - realização de receitas não previstas;
III - realização das receitas condicionadas;
IV - realização de receita em montante inferior ao previsto;
V - calamidade pública e situação de emergência;
VI - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual;
VII - alterações na legislação estadual ou federal; e
VIII - promoção do equilíbrio econômico-financeiro entre a execução
das despesas e receitas orçamentárias.
IX - alterações na renovação do Regime de Recuperação Fiscal, es-
tabelecido pela Lei Complementar Federal nº 159/2017 e Lei Comple-
mentar Estadual nº 176/2017.

§ 1º - As normas necessárias para atender o caput desse artigo serão
publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como serão disponibi-
lizadas na página eletrônica do Governo do Estado do Rio de Janei-
ro.
§ 2º - A troca de fontes de recursos condicionados, constantes em
demonstrativo desta Lei, pelas respectivas fontes definitivas, cujas al-
terações na legislação tenham sido aprovadas, será efetuada no pra-
zo de até trinta dias após a data de publicação da Lei Orçamentária
de 2021 ou das referidas alterações legislativas, prevalecendo a data
que ocorrer por último.

Art. 14. Os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, o Ministério
Público, o Tribunal de Contas e a Defensoria Pública do Estado do
Rio de Janeiro, consoante ao que dispõe o art. 9º da Lei Comple-
mentar 101, de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal,
promoverão por ato próprio e nos montantes necessários o contingen-
ciamento de dotações, alocadas em seus orçamentos, pela possibi-
lidade da não realização das receitas estimadas para o orçamento de
2021, em função do grau de incerteza da economia brasileira e flu-
minense.

Parágrafo Único - Fica vedado o contingenciamento dos recursos do
Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais
(FECP).

Art. 15. O Poder Executivo fica autorizado, em função de alterações
na estrutura administrativa do Estado decorrentes de mudança na es-
trutura organizacional ou da competência legal ou regimental de ór-
gãos da Administração Direta e de Entidades da Administração Indi-
reta, a efetivar por meio da edição de créditos suplementares a:

I  - criação de códigos, siglas e títulos para as novas unidades orça-
mentárias;
II - alteração de códigos, siglas e títulos das unidades orçamentárias
existentes; e
III - alteração da vinculação de programas de governos e de ações
orçamentárias já existentes.

§ 1º A autorização se restringe exclusivamente à transferência integral
de ações orçamentárias para unidades orçamentárias criadas no de-
correr do exercício, que venham a substituir ou incorporar unidades
orçamentárias extintas.
§ 2º O Órgão Central de Planejamento e Orçamento, por ato próprio,
publicará a relação das unidades orçamentárias novas em substituição
às antigas, bem como a relação das ações orçamentárias que tiveram
suas unidades alteradas.
§ 3º As normas necessárias para atender o caput desse artigo serão
publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como serão disponibi-
lizadas na página eletrônica do Governo do Estado do Rio de Janei-
ro.

Art. 16. O Poder Executivo providenciará a inclusão ou modificações
necessárias em ações orçamentárias e respectivos detalhamentos da
despesa no Orçamento Anual, em decorrência de:

I - inclusão ou modificação por emenda parlamentar aprovada na Lei
de Revisão 2021 do Plano Plurianual, ou
II - lei aprovada na Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro que altere a estrutura de programação constante desta Lei até a
data de sua sanção.

Parágrafo Único - As modificações e inclusões poderão contemplar
em 2021 um plano de aplicação da revisão geral anual dos servidores
públicos, conforme inciso X do caput do artigo 37 da Constituição Fe-
deral."

Art. 17. O detalhamento da dotação inicial da Lei de Orçamento
Anual, bem como as modificações orçamentárias que não alterem o
aprovado na referida Lei, será realizado diretamente no SIAFE-Rio pe-
las unidades orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

Parágrafo único - O detalhamento e modificações orçamentárias, na
forma do caput, serão efetivados pelos Poderes Judiciário, Legislativo,
inclusive o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério Público Esta-
dual e a Defensoria Pública Estadual, após expressa autorização dos
respectivos titulares.

Art. 18. O Poder Executivo deverá enviar a Comissão de Orçamento
da ALERJ, semestralmente, a relação de todos incentivos fiscais con-
cedidos por meio de renúncia de receita no ICMS, para transparência
a todos parlamentares.

Art. 19. Fica o Poder Executivo autorizado a implementar o Plano de
Cargos e Salários dos Servidores da Secretaria de Estado de Saúde
(SES) e do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Rio
de Janeiro (IASERJ), com base no art. 57 da Lei nº 9.000, de 09 de
setembro de 2020.

Art. 20. O Estado do Rio de Janeiro fica autorizado a realizar con-
vênio ou cooperação financeira com a União, através do Ministério
das Relações Exteriores, para promover o turismo do Estado do Rio
de Janeiro e de seus municípios, podendo sua execução ser realizada
por escritórios de repartições diplomáticas brasileiras no exterior, me-
diante plano de trabalho previamente pactuado.

Art. 21. Para fins de transparência e legitimidade no processo de exe-
cução orçamentária de 2021, o Poder Executivo fica autorizado a rea-
lizar audiências públicas na Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro, com ampla divulgação e incentivo à participação popular,
nos termos do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04
de maio de 2000.

§ 1º. Poderão ser realizadas audiências públicas temáticas com a par-
ticipação de secretários ou representantes das secretarias e órgãos
estaduais, com o objetivo de discutir e elucidar as ações prioritárias
de cada pasta.
§ 2º. Em cada audiência deverá ser assegurada a participação de re-
presentantes dos poderes públicos e da sociedade civil organizada.

Art. 22. Os recursos aportados no Fundo Estadual de Cultura poderão
ser transferidos aos municípios e seus sistemas municipais de cultura
próprios, através de seus fundos municipais, de forma a apoiar, es-
timular, desenvolver e fortalecer um sistema articulado e integrado de
políticas culturais no estado, conforme objetivo previsto na Lei
7.035/2015.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a criar a Comissão Téc-
nica de Auditoria da Dívida do Estado do Rio de Janeiro (CATDERJ),
vinculado à Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, com
composições e competências, participação cidadã, autonomia adminis-
trativa e prazo definidos em lei específica, tendo a finalidade de exa-
minar o endividamento do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 24. A política estadual de assistência social deve ser estabelecida
em consonância com as diretrizes estabelecidas pela União, com ba-
se na legislação vigente que instituiu o Sistema Único de Assistência
Social - SUAS.

Art. 25. Fica o Poder Executivo autorizado a destinar recursos do
Fundo Orçamentário Temporário (FOT) para o pagamento dos débitos
inscritos em restos a pagar.

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Comitê de Pro-
gramação das Despesas Públicas (CPDP) do Estado do Rio de Ja-
neiro, conforme Decreto nº 47.329/2020, com o intuito de regulamen-
tar o cronograma de desembolso do pagamento dos débitos inscritos
em restos a pagar.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

(a) Deputados: MÁRCIO CANELLA - Presidente, RODRIGO BACEL-
LAR - Vice-Presidente, MÁRCIO PACHECO, LUIZ PAULO, ZEIDAN-
Membros efetivos e MARTHA ROCHA - Suplente
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R E S O LV E :

Art. 1º Esta Lei estabelece a Revisão do Plano Plurianual 2020-2023,
instituído pela Lei nº 8.730, de 24 de janeiro de 2020, conforme dis-
posto no seu o art. 5º.

Parágrafo Único - Integram esta Lei os conteúdos abaixo discrimi-
nados:

I - Programação Setorial do Poder Executivo - (Anexo I);
II - Programação Setorial do Poder Legislativo - (Anexo II);
III - Programação Setorial do Poder Judiciário - (Anexo III);
IV - Programação Setorial dos Órgãos Autônomos - (Anexo IV);
V - Indicadores da Programação do Poder Executivo - (Anexo V);
VI - Demonstrativo da Programação a Cargo dos Fundos - (Anexo
VI);
VII - Demonstrativos Consolidados da Programação - (Anexo VII);
VIII - Anexo de Metas e Prioridades para 2021, em cumprimento ao
disposto no § 2º do art. 2º da Lei nº 9.000, de 09 de setembro de
2020, que dispõe sobre as diretrizes para elaboração do Orçamento
Anual de 2021- Lei de Diretrizes Orçamentárias - (Anexo VIII).

Art. 2º A revisão do Plano Plurianual 2020-2023 decorre dos ajustes
necessários face aos novos cenários e a situações não previstas
quando da sua elaboração.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as seguintes al-
terações no anexo I do art.1º desta Lei, desde que as mesmas con-
tribuam para a realização dos objetivos dos programas e finalidades
das ações e não os descaracterizem:

I - adequar os títulos dos programas;
II - adequar os títulos das ações;
III - alterar demais atributos de planejamento de programas ou ações
que contribuam para uma maior clareza de sua descrição;
IV - alterar ou incluir ações não orçamentárias;
V - alterar ou incluir produtos e modificar as respectivas regionaliza-
ções;
VI - alterar ou incluir os indicadores da programação e suas respec-
tivas metas.

Parágrafo Único - Os Poderes Legislativo, Judiciário e os Órgãos Au-
tônomos poderão fazer as alterações citadas neste artigo por deman-
da e sob orientação do Poder Executivo quanto à sua operacionali-
zação.

Art. 4º Os programas finalísticos de governo, como instrumentos de
organização dos projetos e atividades finalísticas no âmbito da exe-
cução orçamentária da Administração Pública Estadual, são aqueles
integrantes dos Anexos I, II, III, IV e V.

§ 1º A inclusão de novos programas bem como de novas ações nos
programas existentes, será permitida desde que tenham sido previa-
mente definidos em Leis específicas e atendam ao disposto no art.16
e no art.17 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2000.
§ 2º Na inclusão de novas ações deverá ser observado o adequado
atendimento a ações em andamento e contempladas as despesas de
conservação do patrimônio público conforme disposto no art. 45 da
Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 5º Os valores consignados a cada programa na revisão do PPA
2020-2023 são referenciais e não constituem limites à programação
das despesas expressas nas Leis Orçamentárias e seus créditos adi-
cionais.
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